
CONCURSO DE DOCENTES

Grupo de Recrutamento 430 - ECONOMIA E CONTABILIDADE

Página 1 de 3

ANO ESCOLAR 2015/2016

LISTA DEFINITIVA DE COLOCAÇÃO

CANDIDATOS À CONTRATAÇÃO INICIAL

22-10-2015

7 ª RESERVA DE RECRUTAMENTO



Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2015/2016
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 430 - Economia e Contabilidade

211 3905785579 MARIA ALEXANDRINA MENDES 151312 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CASTELO DE PAIVA 15 TEMPORÁRIO
255 3693048770 MARIA PEREIRA DE AGUIAR DA COSTA 161974 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS COIMBRA CENTRO 15 ANUAL
279 3028485141 MARIA DE FÁTIMA MATEUS NEVES GOMES PAULO 145312 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. JORGE AUGUSTO CORREIA, TAVIRA 18 TEMPORÁRIO
282 1779703465 SANDRA ALAMBRE 145099 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOÃO DE DEUS, FARO 14 TEMPORÁRIO
283 9010310477 DÓRIA MARIA DA CRUZ SILVA BASTOS 170434 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GIL PAES, TORRES NOVAS 18 TEMPORÁRIO
293 8263894646 MARIA GORETI FERREIRA DE SÁ CONDE 171827 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PAÇO DE ARCOS, OEIRAS 20 TEMPORÁRIO
309 5051396372 MARIA DE LURDES DA SILVA COELHO NORA 172352 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ALFREDO DA SILVA, BARREIRO 10 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL; TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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